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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 013/2021)

,4,*5-
ESTADO DE SERGIPE

MUNrcÍpto DE |TABA|ANtNHA

ERRATA DE PUBLICAçÃO

Dêcrêto no 0í31202í de 08 dê janeiÍo de 202i

Retifcâ-se- â publicação do Decreto no OO 2O21, reatizada no OiáÍio Oficiat da
Prefeitura Municipâl de ltabaianinha - SE, em 05 de ,aneiro de 202í, nos seguintes
têrmos:

1. Ondê se lé:

'Secretário de Comunicaçáo, Cultura, Esporte, Lazer ê Turismo,

Leia-sê:

'Secretário Municipâl de ComunicaÉo, Cultura, Esporte e Lazed.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE,
08 DE JANEIRO DE 202í.

DÂNILO ALVES DE
Preíeito M

PEç. rk!íi..o Pircro. 2Z 1r 
^rd.Í, 

Cãrúo, cEp 49290{d} , c,ap, t3.o9a.1sVOOO132 h.tr.i.ninh. _ sê.pp.



Terça-feira
12 de janeiro de 2021
Ano III • Edição Nº 1130

- 4 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

DECRETO (Nº 014/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIAN'INHA

DECRETO N“ 014/2021

DE 12 DE JANEIRO DE 2021

“Exonera Funcionário”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estªdo de Sergipe,

no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei

825, de 30 de dezembro de 2009 e, ainda cfc Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas

alterações posteriores,

DECRETA;

Art. lº - Fica exonerada, por motivo de aposentndoria, :: funcionária

pública MARIA SILVA DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, sob matrícula

nº 1153, portador da Cédula de Identidade sob RG nº 682278 SSP/SE, CPF 533.504,725-91,

lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art 2" — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" » Revogam—se as disposições em conuàn'o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA.

ESTADO DE SERGIPE, l2 DE JANEIRO DE 2021.

   

  

DANILO ALVES DE C

Prefeita Mun' ,

Pp FIunanu ['eumlo, nª“ 27, FMI 7C=nlm — ].iabaimmlulSE CHPM90-(kl) CNPJ/REF n“ IJ “iguªl!-RZ
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PORTARIA (Nº 016/2021)

A...;

&
MBH!“MUNICIPAL D]!Em

PORTARIA Nº Q 15

DE & £ DE JANEIRO DE 2021

“Designa servidor para atuar como Fim-l dn Ai:

de Registro de Preços nº 1812020”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe. no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 ::

pagªdora alteraçõm

RESOLVE:

Art. Iº-DesignarpamamarcomolªiscaldaAmdeRegisuodePreçogexmdomdasmauíbuiçõmao

uma imrema e dàgnadas em legislação pminemm : nesta Panayia, no âmbito da Prefeitura

Municipal de Itabaianinha () servidor ababco &:peciãcado:

l — Tania Vilnnorva Santos Felipe, CPF nº 020.96l.sls-03.

An. 2” 0 Servidor dmignado nuará no âmbito da Ala de Ragim'u de Prq-,os nº 180.020, demnmtc do

Pregão Eletrônico uª liam—SRP.

Puignlh única Constituan-se como dados complementares:

 

POSTO DE

COMBUSTIVEL V&R

LTDA * CNPJ:

16.453094/OOOI —94

 

 
AUTO POSTO SEU

BRANCO LTDA »» CNPJ:

10.976,864l0001-05

 

Registro de Preços paa aquisição parcelada

:: eventuªl de Combustível e Reagente, com

fornecimento contínuo e fracionada.

confonne (imunda, conforme

speciãcações e qumtitsaivos dwa'itos

neste edital, dwinadns a frota de veículos

da Smam-ia Municipal de Saúde,

Secretaria Municipal de Assistência Social

e do Trabalho. Superintendência Mumici'pnl

de Transporte e Trânsito :: Prefeinn

Municipal de Itabaianinha.

30.11.2020 29.12.2021

 
 

An. 3“ - Á Hsmlimçàmmpete, entemmusauibxúções:

l— Zelarpelo efetivo cumprimento das obrigações impostas na Ata de Regªn-o de Preçºs nº 183820 e

vm'liear a confomúdade da mewçâo das contratações com as especiãmçõm adimicias e anexos do

Pregão Eien-único nº 11/2020 — SRP e demais normas específicas, e se os prooedímmtos são adeq s

para garantir a qualidade dsejada e os objetivos almejados.

H — Amanha, Esculimr :: amar a exemçâo dos serviços plantados;

Placa Flu'ilno Peixoto nº 27. |“ Alb. Gullo. hab-M. CNPJ I3.998.181I(X)0l&. Tel (””Sºu—lººl.

“mw-WWW-MMM
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4. , .

**

WMMUNICIPAL DE"MINHA

'n

Ill , Indicar as eventuais glosas das fm;

lV , informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuªdºs. que

poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V , Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do

Corrimão/Ata pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem

necessárias:

Vl , Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, deíinidas nos dispositivos

coxim-minis e condições editah'cias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceiíos

consubstanciadas na Lei nº 8566/93, com suas alterações.

élª - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.

çzº - As decisões e providências que ultrapassarem & competência do Fiscal deverão ser solicitadas ::

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4“ - Revogam—se as disposições em comrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISE, i ] DE JANEIRO DE

2021.

 

EN RID [CIA LlMA FONSECA

Secretária Municipal de Saúde de Itabaianinha

Cienteem: Il I Q ! mm.

Tassio Vilanovn Santos Felipe

Ala de Registro de Preços n" 132020

PraçaEmmªº 27,1“ Andar, Camo, ItabainninanSE. CNP] 13,098. mmm-az. Tel (79)3544-129|.

Hummm:MWM
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PORTARIA (Nº 017/2021)

._. + .

-; &
. **

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'l'AMANlNuA

PORTARIA Nºt) ª ?

DE [ & DE JANEIRO DE 202l

“Designa servidor para atuar como Fiscal do

Contrato nº 01/2021”.

() PREFEITO MUNICIPAL DE nªABAlANINHA, Estªdo de Sergipe, no uso (ie suas mmm

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em cmpn'mmto ao Art. 67, da Lei Federal nº 8.666.923 &

posta-ima: alterações.

RESOLVE:

Art. lº — Designar para atuar como Fiscal do Contrato. exercendo todas as atribuições no mesmo inmtes

e designadas em legislação paúnentes e nesta Portaria no âmbito da Prefeitum Municipal de Itabaianinha

o serviriam- abajxo mpecilícado:

[ , Tmin Vilanova Sentou Felipe, CPF nº 0203615154”.

Art. 2º O Sde daignado amará no âmbito do Conn-alo nº 010.021, decorrente da Ata de Registro

de Preços nº Imºlª, do Fugiu Eleh'ônko nº "120le — SRP.

Parágrafo único. Constituem-se como dados conrplmnamres:

 

 

  
 

 

Reglstro de Preços para nqmsrçao parcelada

& eventual de Combustível & Reagente, com

fornecimento contínuo e ªndando,

confonne danada, conforme

ÉÉUÉFHVEL V&R mãº“)“ “. quªªªª'ªmºª Wmª
LTDA? CNPJ: neste edital, (.iestmúos_ rl fi'ola de vemolos 04.01.2021 SLIZJÚII

[6 453 0941000194 da Secretaria Mummpai de Saude,

' ' Secretaria Municipal de Assistência Social

e do Trabalho, Superintendência Municipal

de Trmlspone e Trânsito e ?refeimm

Municipal de Itabaianinha    
 

Art 3º - Á Escalização compete, euu-e outras am'buiçõmç:

[ * Zelar pelo efetivo cmnplimmío das obrigações impostas no Contrato nº 012021 e veriíicar &

conformidade da execução das contratações com as mspecifumções editalícias & anexos do Pregão

Eletrônico nº llnm—SRPedcmaisnomasespedãmeseosprooedinwnmssâoadequadnspma

garamir :; qualidade dmejaia e os objetivos almejados.

11 # Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos saviços prestados;

Hl—Incticarascvmmisglosasdasfaturas;

Pinça Florimol'ebwm n'7 27. |“ Amim“, Curtlo. IubaianinW, CNP] BIBSJSIMDI-EL'RI (79) 3544429],

Hmmquç: mv“-Mªgmª
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“ª.

** &
, **

”INTIMA MIW'K1PAlV DE"mm

W — Informar ao Gestor de Contratos () eventual descm'nprimento dos compromissos pactuadoa que

poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V , Registrar todas as ocorrências. qualitativas e qmmtitanvas. relacionadas com a execução do

(“curato/Ata pela qual for responsável. prestando nos autos os esclarecimentos que se fizera-n

mamários;

VI , Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Conn-atada, definidas nos disposin'vos

contratuais e condições editalícíns &, fnndamanalmente, quanto à observância nos princípios e preceitos

consubstancindos na Lei nº 8566/93. com suas alterações.

êlº - () Fiscal matará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.

52“ — As decisões e providências que mnapasqmn & competência do Fiscal deverão ser solicitada a

Autoridade Competente, em t—po hábil para ª adoção das medidas cabíveis.

An. 3ª — Esca Porunia entra an vigor na data de sua publicação.

An. 4“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, J I DE JANEIRO DE

Zºll.

DANILO ALVES DE CARV

Prefeito Municipal

%me ªº“ fªvª“G A CIA LIMA FONSECA

Secretária Municipal de Saúde de Itabaianinha

Cienneem: JJ ; of 0021.

- SJK“— X's-(3d

Tassio Vilanova Santos Felipe

(Toninho nº Ill/2021

Pm Hoi-im Peixoto n' 21. 1ª Andar, Canna. !ubninninhn/SE, CNP] l3.098.131.'1l001-81.Tel(BDSM-IE],

“mmaº:Wend!
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PORTARIA (Nº 018/2021)

 

—— &
**

PWªRAMIWImM.DÉÍÍWm

PORTARIA Nº .!

DE 1 1 DE JANEIRO DE 2021

“Designa servidor para atuar como Fire:! do

Centrum nº 0212021”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA. Estado de Sergipe, nº uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimmto ao Art 67. da Lei Federal nº 8666/93 e

posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. lº - Designar para atuar como Fiseal do (“outrem. exercendo todas as alribuições ao mesmo inerentes

:: designªdas em legislação pertinentes e nesta Portaria. no âmbito da Prefeitura Municipal de Itabaianinha
o servidor abaixo especificado:

] , Tasaio Vilanova Sumos Felipe. CPF nº 020.961515-03.

Art. lº 0 Servidor designado atuará no âmbito do Controlo nª 02/2021. decorrente da Ata de Registro
de Preços nº Imºlª. do Pregão Ektrônico nº I 1/2020 - SRP.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

 

 

 

 
 

"em

   Registro de Preços para aquisição parcel

: eventual de Combustível e Reagente. com

fornecimento contínuo e fracionada,

conforme dananda, conforme

AUTO POSTO SEU emanações e quantitativos descritos

BRANCO LTDA — CNPJ: neste edital. destinados a frota de veiculos 04.01.2021 31.12.2021

10,976.864/000l-05 da Secretaria Municipal de Saúde,

Secretaria Municipal de Assistência Social

e do Trabalho, Superintendência Municipal

de Transporte e Trânsito e Prefeitura

Municipal de Itabaianinha  
 

Art. 3” . A fiscalização compete, entre outras anibuições:

[ — Zelar pelo efetivo cumplimaúo das obrigações impostas no Controlo nº 020021 e unificar a

emfonnidnde da execução das contratações com as especificações editalicias e anexos do Preglo

Eletrônico nº llIIOZO—SRPe demais normas específicas, e se Dspfooedimemossãoadequados para

gal-amir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

][ — Acompzmhar, Escalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

lll — Indicar as eventuais glosas das faturas;

Praça Miau) Pebunonº 21 lª' Andar. Centro. IWSECNP] 13.098,18IK1001-Bl, Tel (79) 35%1291.
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PREFEITURA MUNICIPAL Í"! "Wnim

IV — Informar ao (.“-mr de Contatos o eventual descumprimento dos compromissos pactuadas. que

poderáensejaraaplicaçãodepcnalidades;

V , Registrar toda as mentia; qualitativas e quantitativas. relacionadas mm a execução do

ContratoiAta pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem

necessários;

VI — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da (“arrumada definidas nos dispositivos

contratuais e condições editalicias e, timdmnmtalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos

consubstanciadas na Lei nº 8.666,93, com suas alteraçõea

ªlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que for necessário à

regularização das faltas obsmadas.

92º - As decisões e providências que ultrapassarem a campina-ncia de Fiscal deverão ser solicitadas :

Autoridade Competmte. em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua ublicaçâo.
P

Art. ªlº - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNÍCIPAL DE ITABAIANINHAISE, ! ! DE JANEIRO DE

2021.

DANILO ALVES DE CARVA

Prefeito Municipal

ªk WMIbituruna Kªr/mea

ALWA LIMA FONSECA

Secretária Municipal de Slt'ule de lubninninlu

Cienteem: JJ foi mm.

ª . : I g..& ," 1.

Tmin Vilanova Sumos Felipe

Conn-nto nº 02/2021

 

Prue-FlamPebtmouª 27 [“And-1011110. minh/SE. CNPJ Il.“ ISMIIOI-Sl Tel (7913544-l29I.

Wen:MWM
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PORTARIA (Nº 019/2021)

._r'_.

L , ' I

*.*

.“

mmmMUNICIPAL B!um

PORTARIA Nº

DE _], i DE JANEIRO DE 2021

“Designa servidor para mar como Fiscal do

Contrato N' 03/20“ e conhataçõm dela

oriundas”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuiçõa

legais oonfuidas pela Lei Orgânica Municipal e em cmnpfimento ao Art. 67, da Lei Federal nº 8.666f93 e

posteriom almas,-ões,

RESOLVE:

Art. lº - Designar pam atuar como Fiscal do Contrato, exercendo todas as ambuiçõw ao mesmo inerentes

e dcsiguadas em legislação pertinentes e nesta Pmtm'a, no âmbito da Prefeitura Municipal de ]tabáaninlm

o servidor abaixo mpecificado:

] — Mui: Sílvil Simõa do Nmimento, CPF nº 0165014356, lotado na Secretaria Municipal de

Saúde de Itabaianinha

An. 2“ O Servidor daignado mà no ànbito do Contrato N“ 03/2621. deem-rune da lnexigibilitlldc

de núncio Nº 0112021, : contratªções dela mímdas.

Mgníu único. Constituem—se como dados complmnenmms:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA USO DO SISTEMA:

$ªnº LICENÇA DE uso. MANUTENÇÃO, SUPORTE

euusu _ CNN TECNICO E IMPLANTACAO DO SISTEMA 04.01.2021 31.12.2021

22.493 goma-m INFORMATIZADO ESPECEFECO PARA O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. DE

ITABAIANWHA.

  

M.Sª—Áãscalinçãommpete, entreomrasanibnúçõa:

[ — Zelar pelo efetivo cmprimento das obrigações impostas no Cona-lm N' 03/2021 e vaiãcm' ::

wufmmidade da execução das contratações com as wpeciãcaçõcs editalicias e anexos da Inexigibilidade

amumwauzm edamisnmmsespeciíímescospmoedimmmssãoadequadospmgmúr

& qualidade desejada e os objetivos nlmejados.

[] — Acompanhar, fiscalizar e uma: & exewção dos serviçosMos;

lll - hidica: ascvenmais glosas das faturas;

Pim Flu-iam mn“ 17.1" AMI:.Cm. Imªn/SE. CNP] l3.09$.l&l!(ml—32. Tel (79) 3544-[29L

Hm; www.iubnimuúu.sm E
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mmn'mMUNICIPAL DE"MINHA

IV , Informar ao Gestor de. Contratos o eventual descumpn'menm dos compromissos pactuadas, que

poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V — Registrar todas as ocorrências, qualitativas :: quantitativas, relacionadas com a execução do Camaro

pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fm“ necessários;

Vl , Mamet pmnanente vigilância sobre as obrigações da Contratada. definidas nos dispositivos

murais e condições editalicias e, fimdamemalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos

musubsmciados na Lei nº 8566/93, com mas alterações.

ªlº — () Fiscal anomrá em registro próprio todas as ocorrências determinado o que for net.-mário à

regularização das faltas observadas.

52” - As decisões e providências que ultrapasarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

An. 4“ - Revogam-se as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITD MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISE, :! ! DE JANEIRO DE

2021.

DANILO ALVES DE CARVAL

Prefeito Municipal

“Cªcªu—d leºn—na awe—Gt

Naim], A LIMA FONSECA

Secretária Municipal de Saúde de ltslniaiinha

Ciente em: J I Roll,

“' Mll'il Silvia Simões do Nasci-enm

Fiscal do Contrato nª 0312021

WWW-mª27 I' Am leldmmunlalSE. CNPJ umsmumu-sz Tel miss-144291

HªwWLM
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PORTARIA (Nº 020/2021)

x_i—-

ª:.» à.

*

"umMUN[CDA]. Dl. “MARINHA

PORTARIA Nº 920

DE J 3 DE JANEIRO DE 2021

“Designa savidor para atuar como Fiscal do

Contrato N' 040021 & contramções dela

oriundas”.

() PREFEITO MUNICIPAL DE !TABAIANINHA, Estado de Sagipe, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipm e em cumprimento ao Art. 67. da Lei Federal nº 8,1566193 e

ponei-iara menções,

RESOLVE:

Art. lº - Designar para amar como Fiscal do Contrato, exerce-ndo todas as atribuições ao mesmo inerentes

: designadas em legislação pminentcs e nesta Ponaria, no âmbizo da Prefeitura Municipal de Itabaianinha

o servidor abaixo especiâmdo:

I 7 Mnn'n Silvia Simões do Nudmenln, CPF nª 0l6.601.435—43, laudo na Secremria Municipal de

Saúde de Itabaiªninha.

Art. 2º O Servidor designado atuará no âmbito do Contrato N“ 04/2021, decorrente da lnexigihilidnde

de Licihçio N' 02f202l, e conuauções dela oriundas.

húgrafo único. Constituem-se como dados complementam:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

STECNOS ESPECIALIZADA PARA USO DO SISTEMA:

TECNOLOGIA ERP CONTABEIS — SOFTWARE DE GESTAO

04.01.2021 31.l2.2021
LTDA - CNPJ: PÚBLICA, MÓDULOS ESPECÍFICOS PARA ()

assumam-zo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

[TABAIANINHA

 

Art. 3” - A fiscalização compete, entre ouh'as atribuições;

I — Zelar pelo efetivo mm:]m'mento das obrigações impostas no Conn-nm N' 0412021 e verificar a

confonnidadc da execução das contratações com as especificações editalicias : anexos de lnexigihiiidldc

de ljcihçlo N'm021 edemaisnonnmespecificas. e seosprocudimmtussâoadequadospmgamni:

: qualidade desejada e os objetivos almejados.

[] * Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

lll — Indicar as eventuais glosas dasm;

Pm. Fininho Emu” 27. lª M. Canº. WWII-ISE CNN l3.098.|8llim1-82. T:! (79) 3544-129!

Home.-pag: www iªmmªgº:
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mmmMUNICIPAL DE "ARMANI'NBA

IV , [nf-mma: ao Gmor de COntralos O eventual descumprimento dos compromissos pactuadas, que

poderá msejar & aplicação de penalidades;

V — Registrar todas as OcorrênciªS quaiitativas e quantitativas. relacionadas com a execução do (“entram

pela qual for mponsável. matando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vl — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada dnfmidas nos dispositivos

contratuais e condições editalicias e, fimdamentalmeme, quanto à observância aos princípiºs e preceitos

oonmbstancíados na Lei nº 8566/93. com suas alterações.

ãlº - () Fiscal anowá em regista) próprio todas as ocon'ências, determinando o que for necessário &

regulmzaçâo das altas observadas,

gzº - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º » Em Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

An. 4ª - Revogam-se as disposiçõs em comia-io.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISE.J_L DE JANEIRO DE

202l.

DANILO ALVES DE CARV HO ) '

Prefeita Municipal

ªaª/.ª ”M QUIM Jºw-xm

G AL] um FONSECA

Secretáril Municipalde Ssúde de hahahah!»

Cima: em: =! ! ! D ] 1202].

J Mnria Sílvia Simm do Nascimento

Fiscal do Cana-nto n" 04/2021

lªr-ça wmv?! I“ Am.em Ilabnimintn/SE. CNP! [1.098 mmm-az 'rçl (”BDSM—Hªll.

"mªpªs—=W
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PORTARIA (Nº 021/2021)

I:;—

*

ml“MUNÍCIPAL DE"MINHA

PORTARIA Nº O ,QJ

DE ! ,! DE JANEIRO DE 2021

“Design servidor para atuar como Fiscal do

Contnto N" 05/2021 & contratações dela

oriundª".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA Emdo de Sergi ' '_ _ _ '. “_ , pe,:louaodesuaambmçõos

lagmsixmfendas pela Lei ºrganica Municipal e em cumprimento ao Ar!, 67, da Lei Federal nº 8566/93 e

posteriores alterar,—bag

RESOLVE:

Am I“ - Designar ;)an amar corno Fiscal do Centrale, exacmdo todas as aàibuições ao mesmo inmtes

e ªgitadas O_m legislação pel-unam e um Portaria, no âmbito da Prefeimra Municipal de Itabaianinha

o mudar abaixo &pecifleado:

I A Mark Silvia Simón do ledmulm, CPF nª 016.601.435—43. lotado na Secretaria Municipal de

Saúde de Itabaianinha.

Art. 2“ O Servidor daiguado atuará no âmbito do Contrato Nº (IS/IMI, decorrente da Inexigibilidnde

de [.ieiuçio Nº 0312021, e mutações dela oriundas.

Pnrigrnío único. Constituem-se como dados complanantam:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA

CONTATO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TECNICA

CONSULTORIA E ESPECIALIZADA EM GESTÃO NA AREA DE

SERVIÇOS LTDA CONTROLE. AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO 04.0|.2021 31,122021

— CNPJt Dos SISTEMAS E PROGRAMAS DE SAUDE

mamou/comu REALIZADOS POR ESSE FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE. DE ITABAIANINHA.   
 

Art. 3“ - Ã Escalizaçãa compele, mire numas atribuições:

I — Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçõs impostas no Conn-m Nº 051202! e verificar a

conformidade da execução das contratações com as apedãcações editaiicias e anexos da Inexigibilidade

de “fiação N' (1311021 e demais nou-rms específicas. e se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade daejada : os objetivos almejados.

ll — Acompanhar, Eme atestar a execução dos serviços prestados;

lll — Indicar as evenmais giosas das faturas;

Pluc: Helium PMnª 27.1" Andu'Cmtm. Iubahninln/SE, CNPJ I3.098.181MmlA81. Tel (?))3544-[29L

Em: i ' '
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mmmMUNICIPAL DE "AMINHA

IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual dmprimenlo dos mmpronússos pactuadas, que

poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V , Registrar todas as ocorrêmias, qualitativas e quantitativas. relacionadas com a execução do Contrato

pela qual for responsável, prestando nos aulas os esclarecimentos que se fizerem uma:-los;

Vl , Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contmtacla, definidas nos dispositivos

contratuais e condições editalicias &. fnmdamennnlmenre, quarto à observância aos princípios e preceitos

consubstanciadas na Lei nº 8666/93, com suas alterações.

gl“ - () Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando O que for necessário à

regularização das faces observadas.

&“ — As decisões e providências que Iúnapmarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a

Amar-idade Conipetmle. em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis,

Art. 3º " Esta Portaria entra em vigor na dam de sua publicaçã.

An. 4ª - Revogam-se as disposições em conn'áúo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANINHA/SE, JJ DE JANEIRO DE

2021.

DANILO ALVES DE CARV , .

Prefeito Municipal

Jihªd TAO-t bim Jºw—"Ma

CIA LIMA FONSECA

Submarinª“Municipal de Snúde de Inbninn'mhn

Cienleem: li [52,1 [202].

MMMWJB
Mai-'n Sílvia Simões do Nascimento

Fiseai do Conn-nn n' 05/2021

WWE-numcª 27. l“ Anch, Caim. Imbaú-MSR CNPJ [3.098.18I1000l-82. Tel (790544429!

Hommage: ww“ [“MªgmvIg
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PORTARIA (Nº 022/2021)

esmo DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

PORTARIA N.0 0222021

DE 11 DE JANEIRO DE 2021

“Designar servidor para atuar na

fiscalização dos contratos administrativos

filmados pelo órgão”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento aºs demais diplomas legais aplicados à espécie. e.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 8666/1993.

R E S O L V E:

1. Designar — MATEUS DOS SANTOS FONSECA, RG nº 33363994, CPF nª
055.524225-03, matrícula nª 3471, servidor deste Município de Itabaianinha/SE, para
atuar como fiscal do contrato nº 083/2021. ate a vigência final do contrato.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publimção.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE iTABAIANINHA. EM 11 DE JANEIRO
DE 2021.

Ciente em:[Liª[Z: 41
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PORTARIA (Nº 023/2021)

|

[.

| -, '

& “uk **;

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA

PORTARIA N“ (2,32 5

DE 11 DE JANEIRO DE 202]

“Dispõe sobre lotação de

servidor"

A SECRETÁRM MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de Suas atribuições

legais. conferidas pela Lei Orgânica Municipal c/c Decreto 005/2021;

RESOLVE:

Art. 1 º- Lotar na Unidade Básica de Saúde Hormínio de Freitas Lima,

a servidora EMANUELLY CAR VALHO HORA SILVA, Eaférmeíra sob

Matrícula nº 2 l ! [, portadora da Cédula de Identidade nº 3.051.750—8

SSP/SE. inscrim no CPF sob 0 nº 776.369. 705-97.

Art. 2“ - Esla Portaria entra em vigor na dura de sua publicação.

retroagindo Seusjurídicus efeitos & 04 de Janeiro de 202].

Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário,

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

lTABAlANlNHA/SE, EM ll DE JANEIRO DE 2021

 

Sacre : riu Municipal de Saúde

Decreto n" 005/2021

 

Rua Benicio l-rcírc. nª 189. ("muro. Ilabaiamnha — SE. CH” 49190-000

CNPJ nº “JOLISS'UUUI—JK c—mailt udmxaudcinnagmmlxum

IeLfFax: (079) 3544—2324
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PORTARIA (Nº 024/2021)

; .,fx-

ESTADO DE SERGEPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA

PORTARIA N“ Q 2-3

DE |] DE JANEIRO DE 2021

“Dispõe sobre concessão de

Licença Prêmio e dá outras

providências”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal cfc Decreto

(705/2021, e.”

Considerando o disposto no art. 16] da Lei Complementar nº

825/2009 c/c art. 43 da Lei Complementar nº 1064/2021;

RESOLVE:

Art. lª - Conceder Licença-Prémio por assiduidade ao Servidor

Público Municipal, o Sr. NIVALDO CARDOSO DOS SANTOS. ocupante

do cargo de Motorista, Matrícula nª 1252, portador do RG nº [3 72255

SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 944.669208—34. com lotação no Hospital

São Luiz Gonzaga.

Art. 2” - A Licença Prêmio compreende o periodo de gozo de 04 de

Janeiro à ()3 de Abril de 2021, oriundo do periodo aquisitivo de 06 de

Janeiro de 2015 à 05 de Jar-ieira de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entro ein vigor na dura de sua publicação.

retroagindo seus jurídicos efeitos () 07 de Janeiro de 202].

Art. 4º— Revogam—Se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

lTABAlANlNHA/SE, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

DanlioAives Ca

Prefeilo uni"

%

 

Decreto n" UDS/2021

Rua Benin-iu Freire. nª |89. Centro. Ilahuianinha , SE. (“EP 49290-000

CNPJ n“ ll ZOLISSEMKII—IH email“ ndmzuudcinr: :g-gmaãlxum

Tel/Fax: («I'M 35-14-1224
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PORTARIA (Nº 025/2021)

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Portaria nº 02512021 de 12 dojaneiro de 2021

Retiica—se a publicação da Portaria nº 001/2021, reaiizada no Diário Oficial da

Prefeitura Municipal de Itabaianinha — SE, em 05 de janeiro de 2021, nos seguintes

temos:

1. Onde se le:

“Art. 3“ - Esm Porta:-ia ºntl'dl'á em vigência na data de sua publicação, reu-oagindo
seus efeitos ao dia 01 dejzmeiro de 2019.”

2. Leia—se:

“Art. 3“ - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos ao dia 01 dejaneiro de 2021”.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE,
12 DE JANEIRO DE 2021.

DANILO ALVES DE O V HO

Prefeito Munici |

Praça Floriano Peixoto, 27, 1! Andar, Centro, CEP 49290-om , aum 13098481/0001-82 Itabaianinha - Sergipe
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PORTARIA (Nº 026/2021)

"***-

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 026/20”

DE 12 DE JANEIRO DE 2021

"(.“oncessâo de Licença Prêmio a

servidor que especg/íca ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAHNINHA. Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e com fulcro no rm. ! 61' e seguintes da Let Complementar

Munictpal nº 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLVE:

Arf. I' - Conceder Licença Prêmm par assiduidade ao serwdor JOSÉ

RODRIGUES DE MACEDO, (“PF 344.146. 735—34, matrícula 576. cargo GUARDA

MUNICIPAL. lotado na SECRETARM MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMUNT0, durante o período abaixo descrita:

 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009 a 29 DE DEZEMBRO DE 2014 '

 

 

De 13 de JANEIRO de 2021811 de ABRIL de 2021 !

 

Art. 2' — Esm Pormria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 3' - Revo (zm—se as dis sições em contrário.8 Pº

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINBA/SE,

EM 12 DE JANEIRO DE 2021.

 

Praça Floriano Peixoto, 27, ['ª Andar, cena-o. lubainm'nhaISE, CEP 49290-000 - CNPJ ll.DºB.lâl/000l-81

E-mail rhváºiuhgigªinl'baª gov br — Fone: 7945444291
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PORTARIA (Nº 027/2021)

ªªª;

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE rrABAIANINHA

PORTARIA N.“ 027I2021

DE 12 DE JANEIRO DE 2021

"Designar servidor para atuar na fiscalização

dos contratos administrativos fínnados pelo

órgão".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas atribuições legais. em

cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à espécie, e.

CONSIDERANDO o dispºsio no Art. 67 da Lei Federer nº 8666/1993.

R E S O L V E:

1. Designar — DANIELA MARIA DE MELO CARDOSO, RG nº 3175805-3, CPF nº

0118.7825 15-22, matrícula nº 3404, servidor deste Município de Itabaianinha/SE, para

atuar como fiscal do contrato nº 414/2020. até a vigência final do contrato.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, EM 12 DE JANEIRO

DE 2021.

DANILO ALVESD c“ RV LHO

Prefeito nicip I

Ciente em: ªliª—JIM

 

Praça Floriano Peixoto, 27, 1ª Andar, Centro, CEP 49290000, CNPJ 13.098.1E1J0001-82 Imbaianinha , Sergipe
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 03/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 

RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 

E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM  

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA USO DO 

SISTEMA: LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO ESPECÍFICO PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA – CNPJ: 

11.261.188/0001-48. 

CONTRATADA: DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI – CNPJ: 22.493.902/0003-01. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  

 

ÁREA DESCRIÇÃO SISTEMA 

ADMINISTRAÇÃO FOLHA DE PAGAMENTO RUBI 

ADMINISTRAÇÃO LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO - WEB LAI 

ADMINISTRAÇÃO E-DOCS (E-SOCIAL) RUBI 

VALOR MENSAL R$ R$ 700,00 

TOTAL GERAL 12 MESES R$ R$ 8.400,00 

 

VIGÊNCIA: INICIANDO DIA 04.01.2021 E ENCERRANDO DIA 31.12.2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 
FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO 

NATUREZA 

DESPESA 
SUBELEMENTO FONTE 

08008 10 122 0007 2033 33904000 33904014 12110000 

 

BASE LEGAL: ART. 25, II, C/C ART. 13, III E ART. 26, PARÁGRAFO ÚNICO, II E III, 

TODOS DA LEI N° 8.666/93, EM SUA EDIÇÃO ATUALIZADA.  

PARECER JURÍDICO Nº: 01/2021. 

RATIFICADO EM: 04 DE JANEIRO DE 2021. 

INFORMAÇÕES: O PROCESSO ESTÁ À DISPOSIÇÃO DE TODOS NA SEDE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA/FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABAIANINHA, OU PELO TELEFONE (79) 3544-2224 OU ATRAVÉS 

DE SOLICITAÇÃO ENCAMINHADA AO E-MAIL 

LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM. 

 

 

ITABAIANINHA/SE, 05 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

 

INGRID ALICIA LIMA FONSECA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 04/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM   

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021. 
 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA USO DO 
SISTEMA: ERP CONTABILIS – SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, MÓDULOS 
ESPECÍFICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA – CNPJ: 
11.261.188/0001-48. 
CONTRATADA:  3TECNOS TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 09.568.632/0001-20. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:   
 

ITEM MÓDULO MESES 
VALOR 

MENSAL 
VALOR PARA 

12 MESES 

1 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO  

12 440,00 5.280,00 ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

CONTABILIDADE E LEI 131 

2 CONTROLE INTERNO 12 33,00 396,00 

3 
COMPRAS, LICITAÇÃO E PREGÃO 

GERENCIAL 
12 250,00 3.000,00 

4 CONTRATOS/CONVÊNIOS 12 100,00 1.200,00 

5 ALMOXARIFADO 12 165,00 1.980,00 

6 PATRIMÔNIO 12 143,00 1.716,00 

TOTAL GERAL 1.131,00 13.572,00 

VALOR MENSAL POR EXTENSO UM MIL, CENTO E TRINTA E UM REAIS 

VALOR TOTAL 12 MESES POR EXTENSO 
TREZE MIL, QUINHENTOS E SETENTA 

E DOIS REAIS 
 
VIGÊNCIA:  INICIANDO DIA 04.01.2021 E ENCERRANDO DIA 31.12.2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO NATUREZA 

DESPESA SUBELEMENTO FONTE 

08008 10 122 0007 2033 33904000 33904014 12110000 
 
BASE LEGAL:  ART. 25, II, C/C ART. 13, III E ART. 26, PARÁGRAFO ÚNICO, II E III, 
TODOS DA LEI N° 8.666/93, EM SUA EDIÇÃO ATUALIZADA.  
PARECER JURÍDICO Nº: 02/2021. 
RATIFICADO EM:  04 DE JANEIRO DE 2021. 
INFORMAÇÕES:  O PROCESSO ESTÁ À DISPOSIÇÃO DE TODOS NA SEDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ITABAIANINHA, OU PELO TELEFONE (79) 3544-2224 OU ATRAVÉS 
DE SOLICITAÇÃO ENCAMINHADA AO E-MAIL 
LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM. 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 05 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 
 

INGRID ALICIA LIMA FONSECA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 05/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM   

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2021. 
 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO NA ÁREA DE 
CONTROLE, AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO DOS SISTEMAS E PROGRAMAS DE 
SAÚDE REALIZADOS POR ESSE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABAIANINHA. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA – CNPJ: 
11.261.188/0001-48. 
CONTRATADA:  CONTATO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 
07.679.032/0001-04. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:   
 

ITEM OBJETO MESES 
VALOR 

MENSAL 
VALOR PARA 

12 MESES 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM GESTÃO NA 
ÁREA DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E 
REGULAÇÃO DOS SISTEMAS E 
PROGRAMAS DE SAÚDE REALIZADOS 
POR ESSE FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITABAIANINHA. 

12 7.380,00 88.560,00 

VALOR MENSAL POR EXTENSO 
SETE MIL, TREZENTOS E OITENTA 

REAIS 

VALOR TOTAL 12 MESES POR EXTENSO 
OITENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E 

SESSENTA REAIS 
 
VIGÊNCIA:  INICIANDO DIA 04.01.2021 E ENCERRANDO DIA 31.12.2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO 
NATUREZA 

DESPESA 
SUBELEMENTO FONTE 

08008 10 301 0007 2035 33903900 33903962 12140000 
 
BASE LEGAL:  ART. 25, II, C/C ART. 13, III E ART. 26, PARÁGRAFO ÚNICO, II E III, 
TODOS DA LEI N° 8.666/93, EM SUA EDIÇÃO ATUALIZADA.  
PARECER JURÍDICO Nº: 03/2021. 
RATIFICADO EM:  04 DE JANEIRO DE 2021. 
INFORMAÇÕES:  O PROCESSO ESTÁ À DISPOSIÇÃO DE TODOS NA SEDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ITABAIANINHA, OU PELO TELEFONE (79) 3544-2224 OU ATRAVÉS 
DE SOLICITAÇÃO ENCAMINHADA AO E-MAIL 
LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM. 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 05 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 
 

INGRID ALICIA LIMA FONSECA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
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EXTRATO (TERMO DE ADESÃO Nº 01/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA  

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM   

1/1 

 
EXTRATO DO TERMO DE APOIO TÉCNICO OPERACIONAL Nº 01/2021 

 
 
PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO – LICITANET 
OBJETO: ACESSO À PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO – 
LICITANET, POR INTERMÉDIO DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES 
(INTERNET), PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS NA 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO, QUE TENHAM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS, JUNTO A LICITANTES 
PREVIAMENTE CADASTRADOS, BEM COMO O SUPORTE TÉCNICO E 
TREINAMENTO, VISANDO DENTRE OUTROS PRINCÍPIOS, A 
PUBLICIDADE, A ECONOMICIDADE, A COMPETITIVIDADE, CELERIDADE 
E TRANSPARÊNCIA NOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÕES DE 
BENS E SERVIÇOS COMUNS, DE QUE TRATA A LEI Nº 10.520/02 E NA LEI 
N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES. 
EMPRESA PRESTADORA: LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 
EIRELI – CNPJ: 21.280.462/0001-80 
VIGÊNCIA:  INICIANDO DIA 04.01.2021 E ENCERRANDO DIA 31.12.2021 
VALOR:  O SERVIÇO SERÁ EXECUTADO DE FORMA GRATUITA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO, NÃO AFASTADA A POSSIBILIDADE DA 
CONTRATADA COBRAR OS CUSTOS PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
DOS FORNECEDORES, NOS TERMOS DO ART. 5º, INC. III, DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  NÃO HAVERÁ DISPÊNDIO FINANCEIRO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  COM AMPARO NA LEI Nº 10.520/02 E NA LEI 
N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES.  
PARECER JURÍDICO Nº:  05/2021 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
 

INGRID ALICIA LIMA FONSECA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
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ÓRGÃO/SETOR: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 007/2021)

 

MUNICIPIO DE lTABAIAN'lNI—IA .

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

PORTARIA Nº 007

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Designa servidores para atuarem como

Fiscais do Contrato nº 01/2021”.

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de

Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao Art. 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. lº - Designar para atuarem como Fiscais do Contrato, exercendo todas as atribuições aos

mesmos inerentes e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria, no âmbito da

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito os servidores abaixo especificados:

I — DIANA GUIMARÃES COSTA, CPF nº 044.015,525-80, lotada na na Superintendência

Municipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 64 — Titular.

II — DEYWISON CARLOS VIANA, CPF nº 973.999,905-06, lotado na Superintendência

Municipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 59 — Substituto.

Art. 2º Os Servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 01/2021, decorrente da

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021.

Parágrafo único. Constituem—se como dados complementares:

 

Vigência do Contrato

Contratada Objeto do Contrato nº 01/2021. 12 (doze) meses

 

 

 

Inicio Final

Prestação de serviços de Assessoria e

CAT — CONSULTORIA - . . .

' Consultoria Técmca especralrmda na
ASSEssolrgâãngTAgmmAm—J área de Con ] ilidade Pública 04/01/2021 31/12/2021

     
 

Art. 3º - A fiscalização compete, entre outras atribuições:

I — Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato nº 01/2021 e verificar a

conformidade da execução da Inexigibilidade de Licitação e demais normas específicas, e se os

procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

II — Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

III — Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados,

que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

Rua Benjamim Constant nº 126, Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ 12.755.884/0001-73, Tel (79) 3544—2665,

Homepage: wrmilabninninha sc govbr

' uJ

I
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA A
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

V — Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do

Contrato pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VI — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos

contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e

preceitos consubstanciadas na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

êlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for

necessário à regularização das faltas observadas.

52º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará ate' a vigência do
Contrato nº 01/2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE ITABAIANINHA/SE, 04 DE
JANEIRO DE 2021.

ANTONI C RLO<ªSlLVA MENEZES

Superinten ente SMTT Itabaianinha

( (Dara/zw (ªz (lá!-fd
DEYWISON CARLOS VIANA

Mat: 59 — Substituto

Ciente em: (7% / Ú Z /2021. Ciente em: 0? / 0/ /2021.

:

   

Rua Benjamim Constant nº 126, Centro. Itabaianinha/SE. CNPJ 12.755.884/0001-73. Tel (79) 3544—2665.

Homepage: “'“w,ilabaianinhaiagoLbi
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PORTARIA (Nº 008/2021)

 

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA *
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

PORTARIA Nº 008

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Designa servidores para amarem como

Fiscais do Contrato nº 02/2021”.

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de
Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao Art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. lº - Designar para atuarem como Fiscais do Contrato, exercendo todas as atribuições aos
mesmos inerentes e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria, no âmbito daSuperintendência Municipal de Transportes e Trânsito os servidores abaixo especificados:

I — DIANA GUIMARÃES COSTA, CPF nº 044.015.525-80, lotada na na Superintendência
Municipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 64 —— Titular.

II — DEYWISON CARLOS VIANA, CPF nº 973.999.905-06, lotado na SuperintendênciaMunicipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 59 — Substituto.

Art. 2º Os Servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 02/2021, decorrente daInexigibilidade de Licitação nº 02/2021.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

 

Vigência do Contrato

Objeto do Contrato nº 02/2021. ,1? (dºze) "ªº?“
Inlcro Final

 Contratada

 

 
Licença de Uso do Software ERP

3TECNOS TECNOLOGIA LTDA CONTABILIS — SOFTWARE DEME GESTÃO PÚBLICA 04/01/2021 31/12/2021

    
 

Art. 3º - Á Escalização compete, entre outras atribuições:

I— Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato nº 02/2021 e verificar aconformidade da execução da Inexigibilidade de Licitação e demais normas específicas, e se osprocedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

II — Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

III — Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados,que poderá ensejar a aplicação de penalidades;
,,

Rua Benjamim Constªnt nº 126, Centro. Itabaiªninha/SE, CNPJ [2755.884/0001-73, Tel (79) 3544-2665,
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V — Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução doContrato pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VI — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivoscontratuais e condições editalicias e, fundamentalmente, quanto a observância aos princípios epreceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

êlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que fornecessário à regularização das faltas observadas.

êZº - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão sersolicitadas & Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até a vigência doContrato nº 02/2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE ITABAIANINHA/SE, 04 DEJANEIRO DE 2021.

_,? _

ANTONICQZZLO
'SILVA MENEZES

Superintendente SMTT Ita baianinha

Cienteem: gg wl /2021.

DIANA .,

DEYWISON CARLOS VIANAMat: 64 —“'Titular
Mat: 59 — Substituto
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MUNICIPio DE ITABAiANINHA _SUPERINTENDENCIA MUNICLPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

PORTARIA Nº 009

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Designa servidores para atuarem como
Fiscais do Contrato nº 03/2021”.

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de
Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao Art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. Iº - Designar para atuarem como Fiscais do Contrato, exercendo todas as atribuições aos
mesmos inerentes e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria, no âmbito da
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito os servidores abaixo especificados:

I — ALTAMIRA PEREIRA TRINDADE DOS SANTOS, CPF nº 403.390.415-87, lotada na
na Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 57 — Titular.

II — FABIANO MACEDO COSTA, CPF nº 020.890.535-93, lotado na Superintendência
Municipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 55 — Substituto.

Art. 2º Os Servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 03/2021, decorrente da
Dispensa de Licitação nº 01/2021. '

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

  

    

   

Vi_ência do Contrato

12 doze) meses

Inicio

 

  

   

 Cºntrªtªdª Objeto do Contrato nº 03/2021.

Locação de um imóvel situado na

Rua Benjamim Constant, nº 126,

Centro, Itabaianinha/Se, a ser

utilizado como sedeJOSEFA ALVES DOS SANTOS administrativa
da 04/01/2021

Superintendência Municipal de

Transportes e Trânsito (SMTT),

para coordenação e operação dos

suas diversas atribuições

   

 

     

  

 

     
  

  
31/12/2021

  

    
  

Art. 3º - A fiscalização compete, entre outras atribuições:

I— Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato nº 03/2021 e verificar a
conformidade da execução da Dispensa de Licitação e demais normas específicas, e se os
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

II — Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;
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lll — Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados,que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V — Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução doContrato pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VI — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivoscontratuais e condições editalícias e, Bmdamentalmente, quanto à observância aos princípios epreceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

(jlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que fornecessário à regularização das faltas observadas.

ê2º — AS decisões e providências que ultrapassarem a competência dO Fiscal deverão sersolicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até a vigência doContrato nº 03/2021.

Art. 4º - Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE ITABAIANINHA/SE, 04 DE

 

JANEIRO DE 2021.

MM
ANTO ARL ss VA MENEZES
Superintendente SMTT Itabaianinha

Ciente em: aeà / fºi /2021.
Ciente em: âí / 9] /2021.

& %%
fáÁ/JMÚ _ 46%” é?Í

- LTAM P. TRINDA DOS SA os /FABIANO MACEDO COSTAMat: 57 — Titular

Mat: 55 — Substituto

Rua Benjamim Constant nª 126. Centro. Itabaianinha/SE, CNPJ 12.755,884/0001-73, Tel (79) 3544-2665.
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. MUNICIPIO DE ITABAIANINHA .
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

PORTARIA Nº 010

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Designa servidores para atuarem como

Fiscais do Contrato nº 04/2021”.

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de
Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao Art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. lº - Designar para amarem como Fiscais do Contrato, exercendo todas as atribuições aos
mesmos inerentes e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria, no âmbito daSuperintendência Municipal de Transportes e Trânsito os servidores abaixo especificados:

I — FABIANO MACEDO COSTA, CPF nº 020.890.535—93, lotado na SuperintendênciaMunicipal de Transportes e Trânsito, matricula nº 55 — Titular.

H — RONIVON DE SOUZA, CPF nº 039.236.185-06, lotado na Superintendência Municipal deTransportes e Trânsito, matrícula nº 61 — Substituto.

Art. 2º Os Servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 04/2021, decorrente daDispensa de Licitação nº 02/2021.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

 

Vigência do Contrato

Contratada Objeto do Contrato nº 04/2021. ,1.2 doze meses
Inrcro Fmal

Locação de um imóvel, localizado

à Rua Tobias Barreto, nº 259,

Centro, Itabaianinha/SE, corn a
MARINALVA LIMA DE SOUZA finalidade de guarda dos veículos 04/01/2021 31/12/2021

removidos pelo Departamento de

Trânsito da SMTT através de

fiscalização

 

 

   
 

Art. 3º - A fiscalização compete, entre outras atribuições:

I — Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato nº 04/2021 e verificar aconformidade da execução da Dispensa de Licitação e demais normas específicas, e se osprocedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

II — Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

III — Indicar as eventuais glosas das faturas;

«

41
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IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuadas,
que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V — Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do
Contrato pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VI — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalicias e, fundamentalmente, quanto à observância aos principios epreceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

êiº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que fornecessário à regularização das faltas observadas.

ê2º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão sersolicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até a vigência doContrato nº 04/2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE ITABAIANINHA/SE, 04 DEJANEIRO DE 2021.

amªnhã/:.

ANTONIO os IL AMENEZES

Superintendente SMTT Itabaianinha

Cienteem: (251/ Qz /2021.
Cie teem: Oº! / C;; /2021.

,
'

("

ÁÁJM > Márci/ âªj/
(iá/ºff " JM ágar? 'à).

, X

jFABIANO MACEDO COSTA
RONIVON DE SOUZAMat: 55 — Titular

Mat: 61 — Substituto

Rua Benjamim Constant nª 126. Centro. Itabaianinha/SE. CNPJ 12.755.884/00()1-73. Tel (79) 3544-2665.
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. MUNICIPIO DE ITABAIANINHA _SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

PORTARIA Nº 011

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Designa servidores para atuarem como

Fiscais do Contrato nº 05/2021”.

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito deItabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao Art. 67, daLei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. lº - Designar para amarem como Fiscais do Contrato, exercendo todas as atribuições aosmesmos inerentes e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria, no âmbito daSuperintendência Municipal de Transportes e Trânsito os servidores abaixo especificados:

I — FABIANO MACEDO COSTA, CPF nº 020.890,535-93, lotado na SuperintendênciaMunicipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 55 — Titular.

II — ALTAMIRA PEREIRA TRINDADE DOS SANTOS, CPF nº 403.390,415-87, lotada nana Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 57 — Substituto.

Art. 2º Os Servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 05/2021, decorrente daDispensa de Licitação nº 03/2021.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

 

Vigência do Contrato
 

 

Contratada Objeto do Contrato nº 05/2021. ,1.2 doze meses
Imcro Final

Locação de 01(um) veículo do tipo

caminhão boiadeiro, com motorista,

para atender as necessidades da

LUlZ CARLOS DE JESUS Sªpººmººdºººlª Mªmº'ºª' dº 04/01/2021 31/12/2021Transportes e Transito — SMTT

durante os procedimentos de

recolhimento de animais soltos por

seus proprietários em vias públicas.      
Art. 3º - A fiscalização compete, entre outras atribuições:

I— Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato nº 05/2021 e verificar aconformidade da execução da Dispensa de Licitação e demais normas específicas, e se osprocedimentos São adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

II — Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados; ] p

Rua Benjamim Constant n“ 126. Centro, Itabaianinha/SE, CNP] 12.755.884/0001-73, Tel (79) 3544-2665.
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II] — Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados,que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V » Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução doContrato pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VI — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivoscontratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto a observância aos princípios epreceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

êlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que fornecessário à regularização das faltas observadas.

&? - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão sersolicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até a vigência doContrato nº 05/2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE lTABAIANINHA/SE, 04 DEJANEIRO DE 2021.

. (o ª lll A“.

ANTONNFCÁRL S SILVA MENEZES

Superintendente SMTT Itabaianinha

  

Ciente em: O? / 0 f /2021. Ciente emzozi / 03 /2021.

Áíárcwa Ã/Jrn ; É) ? Www"% Queue ªtivº—dºcª)[FABIANO MACEDO COSTA QALTAMIRA P. TRINDADE Dos SANTOSMat: 55 — Titular
Mat: 61 — Substituto

Rua Benjamim Constant nº 126. Gente, Itabaianinha/SE. CNPJ [2.755.884/0001—73, Tel (79) 3544—2665.
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PORTARIA (Nº 012/2021)

 

MUNICIPfo DE ITABAIANINHA .
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

PORTARIA Nº 012

DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Designa servidores para atuarem como

Fiscais do Contrato nº 06/2021 ”.

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de
Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao Art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. lº - Designar para atuarem como Fiscais do Contrato, exercendo todas as atribuições aos
mesmos inerentes e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria, no âmbito da
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito os servidores abaixo especificados:

I — TÁSSIO VILANOVA SANTOS FELIPE, CPF nº 020.961,515-03, servidor deste
Município de Itabaianinha, matrícula nº 1827 — Titular.

II — ALTAMIRA PEREIRA TRINDADE DOS SANTOS, CPF nº 403.390.415-87, lotada naSuperintendência Municipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 57 — Substituto.

Art. 2º Os Servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 06/2021, decorrente doPregão Eletrônico nº 11/2020-SRP-FMS.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

 

Vigência do Contrato

Cºntrªtªdª Objeto do Contrato nº 05/2021. ,1.2 (dºze) mªs.“
InIcro Final

Aquisição parcelada e eventual de

Combustível (gasolina comum), com

fornecimento contínuo e fracionado,
POSTO DE COMBUSTÍVEL conforme demanda, especificações e

V & R LTDA quantitativos descritos neste contrato,

destinados a frota de veículos da

Superintendência Municipal de

Transporte e Trânsito — SMTT.

 

 

 

04/01/2021 31/12/2021

   
 

Art. 3º - A fiscalização compete, entre outras atIibuições:

I— Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato nº 06/2021 e verificar aconformidade da execução do Pregão Eletrônico e demais normas específicas, e se os procedimentossão adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

II — Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

III — Indicar as eventuais glosas das faturas;
Q/

/Rua Benjamim Constant nº 126, Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ 12.755.884/0001-73, Tel (79) 3544-2665.
W

Homepage: www.itabaíaninha.sc, vo_x*_b_r
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IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuadas,que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V — Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução doContrato pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VI — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivoscontratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios epreceitos consubstanciadas na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

êlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que fornecessário à regularização das faltas observadas.

êZº - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão sersolicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até a vigência doContrato nº 06/2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE ITABAIANINHA/SE, 04 DE

 

 

 

JANEIRO DE 2021.

%%ANTONIOc 0 SILVA MENEZES
Superintendente SMTT Itabaianinha

Ciente em: Oii / O; /2021.
Ciente emfõlt / 0 3. /2021.

TÁSSIO VILANOVA SANTOS FELIPE XjALTAMERA P. TRINDADE—DOS SANTZ—SMat: 1827 — Titular
Mat: 57 — Substituto

Rua Benjamim Constant nº 126. Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ IZ.755.884/000I-73. Tel (79) 3544-2665.Homepage: uu—w.ilabamniuhnscgolllr
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021)

.,; “n*

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA
MUNICPAL DE TRANSPORTES E TRÃNSITO

EXTRATO _
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Dispensa nª: 01/2021; Objeto: Locação do imóvel localizado na Rua
Benjamim Constant nº 126, Centro, Itabaianinha/SE, a ser utilizado como sede
administrativa da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito —
SMTT, para coordenação e operação das suas diversas atribuições.
Contratante: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E
TRANSITO; Contratada: JOSEFA ALVES DOS SANTOS; Valor: R$ 35.640,00
(trinta e cinco mil seiscentos e quarenta reais); Vigência do Contrato:
04.01.2021 até 31.12.2021; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária:
16015 — Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT: 6320 —
Manutenção dos Serviços da SMTT; Natureza da Despesa: 33903600 — Outros
Serviços de Terceiros — Pessoa Física; Fonte de Recursos: 10010000 —
Recursos Ordinários; Parecer Jurídico nº: 003/2021; Fundamentação legal:
Art. 24, X, da Lei Federal nº 8.666/93; Autorização: 04/01/2021 Ratificação:
04/01/2021. Itabaianinha/SE, 04 de janeiro de 2021.

&

ducal -'—

Antôni rlos ilva Menezes

Superintendente SMTT Itabaianinha/SE
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EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA
MUNICPAL DE TRANSPORTES E TRÃNSITO

EXTRATO _
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Dispensa nº: 02/2021; Objeto: Locação de 01 (um) imóvel, localizado à Rua
Tobias Barreto, nº 259, Centro, Itabaianinha/SE, com a finalidade de guarda
dos veículos removidos pelo Departamento de Trânsito da SMTT através de
fiscalização. Contratante: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE E TRANSITO; Contratada: MARINALVA LIMA DE SOUZA;
Valor: R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais); Vigência do
Contrato: 04.01.2021 até 31.12.2021; Cobertura Orçamentária: Unidade
Orçamentária: 16015 — Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito -SMTT: 6320 — Manutenção dos Serviços da SMTT; Natureza da Despesa:
33903600 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física; Fonte de Recursos:10010000 — Recursos Ordinários; Parecer Jurídico nº: 004/2021;
Fundamentação legal: Art. 24, X, da Lei Federal nº 8.666/93; Autorização:04/01/2021 Ratificação: 04/01/2021. Itabaianinha/SE, 04 de janeiro de 2021.

Antôniªlos Silva Menezes

Superintendente SMTT Itabaianinha/SE
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EXTRATO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021)

 

à».
***A

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

EXTRATO _

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

Inexigibilidade nº: 01/2021; Objeto: Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na área de

contabilidade pública. Contratante: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES E TRÃNSITO; Contratada: CAT — CONSULTORIA,

ASSESSORIA E CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA; Valor: R$ 19.500,00

(dezenove mil e quinhentos reais); Vigência do Contrato: 04.01.2021 até

31.12.2021; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16015 —

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - SM'IT: 6320 —

Manutenção dos Serviços da SMTT; Natureza da Despesa: 33903500—

Serviços de Consultoria; Fonte de Recursos: 10010000-Recursos

Ordinários; Parecer Jurídico nº: 01/2021; Fundamentação legal: Art. 25, II,

c/c Art. 13, III e art. 26 parágrafo único, II e III da Lei Federal nº 8.666/93;

Autorização: 04/01/2021 Ratificação: 04/01/2021. Itabaianinha/SE, 04 de

janeiro de 2021.

ill/“(tibial XII.-<

Antônio Carlos Silva Menezes

Superintendente SMTT Itabaianinha/SE
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EXTRATO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021)

&
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

EXTRATO _

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

Inexigibilidade nº: 02/2021; Objeto: Licença de Uso do software ERP

CONTABILIS — Software de Gestão Pública. Contratante:

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO;

Contratada: 3TECNOS TECNOLOGIA LTDA ME; Valor: R$ 9.480,00 (nove

mil quatrocentos e oitenta reais); Vigência do Contrato: 04.01.2021 até

31.12.2021; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16015 —

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT: 6320 —

Manutenção dos Serviços da SMTT; Natureza da Despesa: 33904000-

Sen/iços de Tecnologia da Informação e Comunicação — Pessoa Jurídica;

Fonte de Recursos: 10010000-Recursos Ordinários; Parecer Jurídico nª:

02/2021; Fundamentação legal: Art. 25, II, do Art. 13, III e art. 26 parágrafo

único. II e III da Lei Federal nº 8.666/93; Autorização: 04/01/2021

Ratificação: 04/01/2021. Itabaianinha/SE, 04 de janeiro de 2021.

“S'—“

Wed/Jªy
Antônio a los Silva Menezes

Superintendente SMTT Itabaianinha/SE
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